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APRESENTAÇÃO

 

 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL é um direito do servidor e de sua

família garantido pela Constituição Federal com o objetivo de

ampará-los nos eventos de maternidade, doença, idade

avançada, invalidez, reclusão e morte.

A previdência do servidor público passou a ter caráter

contributivo a partir de 1998, de modo que cada um

contribui com uma parcela de seus ganhos mensais para

assegurar o seu benefício previdenciário.

Por isso mesmo, é fundamental que o ITUPREV construa

uma previdência eficiente, transparente e participativa.

O Regime Próprio de Previdência Social  RPPS do

Município da Estância Turística de Itu e o ITUPREV foram

criados em 27 de maio de 2010 pela Lei nº 1.176, com esse

objetivo, como previdência social exclusiva dos servidores

municipais de Itu.
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Antes da criação do ITUPREV o Governo Federal

promoveu duas grandes Reformas da Previdência, que

resultaram nas seguintes Emendas Constitucionais: nº 20,

de 15/12/1998, nº 41 de 19/12/2003 e nº 47 de 05/07/2005.

Essas emendas é que fixaram as regras de aposentadoria

do servidor.

A presente cartilha foi elaborada para demonstrar como

funciona o Regime Próprio de Previdência Social 

RPPS, ao qual você está vinculado e quais são as regras

que estão vigorando para a concessão dos benefícios

previdenciários aos servidores municipais e seus

dependentes.

LEIA  COM  ATENÇÃO

  PARA  SABER  QUAIS  SÃO  OS  SEUS  DIREITOS

E  SUAS  OBRIGAÇÕES.

LEIA  COM  ATENÇÃO

  PARA  SABER  QUAIS  SÃO  OS  SEUS  DIREITOS

E  SUAS  OBRIGAÇÕES.



O O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA QUE É 

SOCIAL - RPPS?

 

A de 1988 estabeleceu dois sistemas Constituição Federal 

pelos pessoas podem receber benefícios de quais as 

previdência social (aposentadoria, pensão, etc.).

 

Um o Regime Geral de Previdência Social  deles é  RGPS,

que mantido pelo Instituto Nacional de atualmente é 

Seguridade INSS e que é destinado aos Social  

empregados aos empregados domésticos, das empresas, 

aos empresários e também aos servidores autônomos, aos 

públicos de cargo em comissão e ocupantes exclusivamente 

aos celetistas, entre outros.

 

O o Regime Próprio de Previdência Social  outro é 

RPPS, servidores públicos titulares de cargo destinado aos 

de provimento efetivo no regime estatutário.
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A Lei nº 1.175 de 27/05/2010 aprovou o novo 

Estatuto dos Servidores Municipais de Itu e transferiu você 

do regime celetista para o regime estatutário.

Ao transferir você para o regime estatutário, a Lei 

1.175/2010  também  transformou o seu emprego público em 

cargo efetivo.  Você  passou  a  ser  titular  de  cargo  efetivo.

Com a sua transferência para o regime 

estatutário você automaticamente ficou desvinculado do 

Regime Geral de Previdência Social (INSS) e passou a ficar 

vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

do Município da Estância Turística de Itu, e ao ITUPREV, 

autarquia municipal que vai administrar o RPPS.

O ITUPREV irá conceder todos os benefícios 

previdenciários, em condições mais favoráveis, como se verá

em seguida. 
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VOCÊ PASSOU A CONTRIBUIR PARA O ITUPREV

A sua contribuição previdenciária passou a ser de 

11% sobre a sua base de contribuição, que é o mínimo 

admitido pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 e essa 

contribuição é feita em favor do ITUPREV e não mais para o 

INSS.
Por sua vez, a Prefeitura, a Câmara Municipal, as 

autarquias e fundações municipais arcam, atualmente, com a 

contribuição patronal de 19,30%      sobre a folha de pagamento 

dos servidores efetivos em atividade para custear o plano de 

benefícios previdenciários e com um percentual adicional de 

3% destinado à cobertura do déficit previdenciário, 

totalizando uma contribui ção total de 22,30% sobre a folha 

dos servidores efetivos.

Em vez de salário, você passou a perceber: 

vencimento mais as vantagens estatutárias, que formam a 

sua remuneração. 
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BASE DE CONTRIBUIÇÃO

A sua contribuição previdenciária e a 

contribuição patronal incidem sobre a chamada  BASE  DE  

CONTRIBUIÇÃO, que é composta pelo seu vencimento -

padrão  e  pelas seguintes vantagens:

• Gratificação de serviço extraordinário;

• Adicional por tempo de serviço (triênios);

• Adicional de intempéries; e

• Outras vantagens não excluídas expressamente                       

da Base de Contribuição.

OPÇÃO

Embora não incida contribuição sobre a gratificação de insalubridade e 

sobre a diferença de vencimento pelo exercício de cargo  em  

comissão, o servidor pode optar por escrito, em caráter irrevogável, por 

contribuir sobre essas parcelas remuneratórias, para fins de 

aposentadoria pela média (ver 1º cenário em  frente)  e para  os efeitos 

de cálculo do auxílio-doença e salário-maternidade.
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FICAM FORA DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO

A  sua  contribuição previdenciária e a 

contribuição patronal não incidem sobre as seguintes 

vantagens, que ficam fora da Base de Contribuição e, 

conseqüentemente, não são incluídas no cálculo de sua 

aposentadoria (pela média remuneratória ou pela última base 

de contribuição):

• Diária para viagem;

• Salário-família;

• Auxílio-creche e auxílio-alimentação;

• Indenização de transporte;

• Abono de permanência;

• Gratificação de insalubridade;

• Abono de aniversário;

• Indenizações de férias não gozadas;

• 1/3 (um terço) sobre férias;

• Gratificação de função;

• Gratificação  extraordinária e

• Diferença de vencimento pelo exercício de cargo 

em comissão.
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O QUE É O ITUPREV ?

O ITUPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU, é a 

autarquia municipal responsável pelo recolhimento, gestão e 

aplicação das contribuições previdenciárias, e pela 

concessão dos benefícios previdenciários, utilizando  os  

recursos  das  contribuições.

O ITUPREV é administrado por um órgão 

deliberativo, o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, formado 

por 7 (sete) conselheiros (5 eleitos dentre os servidores 

públicos e 2 indicados pelo Prefeito), por um órgão 

fiscalizador, o CONSELHO FISCAL, formado por 5 (cinco) 

conselheiros (3 eleitos e 2 indicados), todos com mandato 

de 2 (dois) anos, e por um órgão executivo, a DIRETORIA 

EXECUTIVA, composta pelo Superintendente, pelo Diretor 

Administrativo e Financeiro e pelo  Gestor de Benefícios.
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A primeira eleição direta, secreta e facultativa, 

para a escolha dos membros do Conselho de Administração 

e do Conselho Fiscal, foi realizada democraticamente.

O Sr. Prefeito Municipal indicou os suplentes 

que não conseguiram se eleger, para compor os conselhos.

Os colegiados, assim, ficaram constituídos 

exclusivamente por servidores municipais efetivos. 

O  Conselho de Administração, eleito para o biênio 

2013/2014, é composto pelos seguintes servidores:

Daniel Luiz Aparecido Paiva – Presidente;

Zélia Maria de Oliveira Pereira –Vice-Presidente;

Célia Regina Caetano - Secretária

Edilsa Moreira De Jesus

Patrícia da Lomba Honório;

Teresa Cristina C.P.M Peixoto 
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O Conselho Fiscal, eleito para o biênio 2013/2014,

é composto pelos seguintes  servidores:

Simone Sibele de Almeida - Presidente

Antônio Sergio Soares - Vice-Presidente;

Silvia Aparecida Carlini - Secretária;

Andrea Faccioli de Moraes

No período de transição, entre a data do início 

de vigência das Leis 1.175/10 e 1.176/10 e a data da 

nomeação e posse dos membros da Diretoria Executiva,  foi 

necessário criar uma Comissão Provisória para as primeiras 

providências  destinadas à instalação do ITUPREV. 

Essa Comissão Provisória foi dirigida por Ademir 

Uchoa com o auxílio de Silvia Stein e  Dr. Murilo Guimarães 

Cintra.
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NOMEAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

A  Diretoria Executiva do ITUPREV é composta 

pelos cargos de Superintendente, Diretor Administrativo e 

Financeiro e Gestor de Benefícios.

O Superintendente foi escolhido da seguinte 

forma: o Conselho de Administração escolheu 3 (três) 

profissionais dentre os que se candidataram ao cargo e 

apresentou a lista tríplice ao Prefeito que nomeou um deles. 

A  nomeação recaiu sobre Luiz Carlos Kahtalian Brenha de 

Camargo para cumprir mandato de 02 (dois) anos.

O Diretor Administrativo e Financeiro foi 

escolhido da mesma forma que o  Superintendente, recaindo

O  cargo   de   Gestor   de   Benefícios,   mediante 

caráter efetivo, por Nelson Alves de Godoy Neto.
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sua nomeação sobre Kiara Farias.

concurso  público,  passou  a  ser  preenchido  em  2014  em



ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS E DA 
DIRETORIA EXECUTIVA

O Conselho de Administração estabelece 

diretrizes e normas para o funcionamento do ITUPREV, 

homologa a concessão de benefícios e as aplicações 

financeiras, aprova a política de investimentos do Instituto e 

delibera sobre outras questões de grande importância para 

a previdência municipal, tais como: recadastramento dos 

servidores,  perícias médicas,  regulamento para a 

concessão de benefícios,  plano de cargos do ITUPREV,  

etc.

O Conselho Fiscal fiscaliza as decisões do 

Conselho de Administração e as ações da Diretoria 

Executiva.

A Diretoria Executiva é responsável pela 

execução diária das tarefas administrativas, pela concessão 

dos benefícios, enfim, pela gestão do Regime Próprio de 

Previdência Social.
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QUEM É SEGURADO DO REGIME PRÓPRIO?

Somente os servidores titulares de cargo público, 

de provimento efetivo, podem ser segurados do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS.

O servidor efetivo, portanto, ainda que nomeado 

para exercer cargo em comissão ou afastado de seu cargo, é

segurado obrigatório do RPPS.

Continua vinculado ao RPPS e ao ITUPREV o 

servidor que é cedido, com ou sem vencimentos, para 

prestar  serviços públicos na União, no Estado ou em outros 

Municípios.

Também são segurados do RPPS os servidores 

que forem aposentados pelo ITUPREV.
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QUEM SÃO OS DEPENDENTES DO SEGURADO ?

De acordo com a lei, há três classes de 

dependentes:

• Preferenciais: o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho  menor de 21 anos ou 

inválido;

• 2ª classe: os pais;

• 3ª classe: o  irmão não emancipado,  de  qualquer 

condição,  menor de 21 anos ou inválido.

Observações:

A existência de dependentes PREFERENCIAIS impede a concessão de 

benefício previdenciário em favor dos dependentes da 2ª Classe e a 

existência de dependentes da 2ª Classe impede a concessão de 

benefícios a dependente da 3ª Classe.

Enteados e menores sob tutela são equiparados a filhos.

Não se admite a inscrição, na qualidade de dependentes, de menores sob 

guarda judicial.

O cônjuge separado judicialmente ou divorciado que perceber pensão 

alimentícia, fixada judicialmente, não perde sua condição de dependente.
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INSCRIÇÃO DE DEPENDENTES

A dependência econômica ou financeira dos 

dependentes preferenciais é presumida, enquanto que a 

dos demais deve ser comprovada administrativamente.

A inscrição de dependentes da 2ª Classe só

pode ser feita se não houver dependentes preferenciais 

inscritos. 

A inscrição de companheiro como dependente 

depende da comprovação do vínculo, ou seja, da união 

estável do casal, mediante exibição de documentos que 

demonstrem a vida em comum, sob o mesmo teto.

A inscrição do dependente deve ser feita pelo 

segurado, mediante a apresentação de documento que 

comprove a relação de parentesco. Se o segurado falecer, 

a inscrição do dependente poderá ser feita diretamente por 

este, no próprio processo de pedido da pensão, se for o 

caso.
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AVALIAÇÃO ATUARIAL

Os percentuais de contribuição do servidor e da 

Prefeitura Municipal foram fixados de acordo com um estudo 

técnico atuarial, que analisou as reais necessidades de  

contribuição para  suportar a concessão de aposentadorias 

até o fim da vida de cada servidor, e de pensões a cada um 

de seus dependentes até o seu final, levando em conta 

fatores como a idade, a expectativa de sobrevida, o tempo 

de contribuição, o patrimônio acumulado pelo ITUPREV e os 

rendimentos desse patrimônio.

O estudo atuarial é revisto anualmente, podendo 

resultar na necessidade de reduzir ou aumentar a 

contribuição patronal, que não pode ser maior que o dobro 

da contribuição do servidor.

O dinheiro das contribuições previdenciárias que 

não é utilizado no pagamento de benefícios fica reservado 

num Fundo de Previdência, com aplicações em fundos de 

investimentos que geram rendimentos financeiros para o 

ITUPREV, a fim de formar um patrimônio suficiente à

cobertura dos benefícios a serem concedidos futuramente.
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QUAIS OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
ASSEGURADOS PELO ITUPREV ?

De acordo com a lei, os benefícios garantidos pelo 

ITUPREV são os seguintes:

Aos segurados:

 aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição;

 aposentadoria por invalidez;

 aposentadoria voluntária por idade;

 aposentadoria compulsória;

 aposentadoria especial do professor;

 auxílio-doença;

 salário-maternidade;

 salário-família e

 abono anual (13º)

Aos dependentes:

 pensão por morte; 

 auxílio-reclusão e

 abono anual (13º).
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SALÁRIO-FAMÍLIA

O benefício de Salário-Família é devido 

mensalmente ao segurado que tiver  filhos  até 

14 anos de idade ou inválidos.

São duas as faixas salariais contempladas com valores

O pagamento do benefício depende da 

apresentação pelo servidor, ao órgão de pessoal da 

Prefeitura, de atestado de vacinação obrigatória e de 

comprovação da frequência escolar do filho.

O pagamento do Salário-Família ao servidor é

feito pela Prefeitura, mas é     custeado pelo ITUPREV.
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que são atualizados anualmente pelo  Ministério   da 

Previdência social. Os valores vigentes podem ser 

  consultados na página do Ministério da Previdência, na

internet. ( www.previdencia.gov.br )



SALÁRIO MATERNIDADE

O BENEFÍCIO É CONCEDIDO 
DURANTE 120 DIAS A PARTIR DO 8º

MÊS DE GESTAÇÃO.

EM CASO DE NASCIMENTO 
SEM VIDA O BENEFÍCIO TAMBÉM É DE 

120 DIAS, MAS NA HIPÓTESE DE 

ABORTO NÃO CRIMINOSO SERÁ DE 
APENAS DUAS SEMANAS.

O SALÁRIO-MATERNIDADE É
DEVIDO NOS CASOS DE ADOÇÃO OU 

DE OBTENÇÃO DE GUARDA JUDICIAL 

PARA FINS DE ADOÇÃO DE CRIANÇA 
COM IDADE :  1) ATÉ UM ANO, POR 120 

DIAS; 2) ATÉ 4 ANOS, POR 60 DIAS; 3) 

ACIMA DE 4 ANOS, POR 30 DIAS.
NA ACUMULAÇÃO PERMITIDA 

DE CARGOS PÚBLICOS O BENEFÍCIO 

ABRANGERÁ OS DOIS CARGOS DA 
SERVIDORA. 

O SALÁRIO-MATERNIDADE É UM BENEFÍCIO EQUIVALENTE A 100% DA O SALÁRIO-MATERNIDADE É UM BENEFÍCIO EQUIVALENTE A 100% DA 
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AUXÍLIO-DOENÇA

 AUXÍLIO-DOENÇA É UM BENEFÍCIO MENSAL CONCEDIDO AO 
SERVIDOR QUE FICA IMPOSSIBILITADO DE TRABALHAR, EM RAZÃO 
DE DOENÇA OU ACIDENTE, POR MAIS DE 15 DIAS.

OS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO FICAM A 

CARGO DA PREFEITURA, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES OU CÂMARA 
MUNICIPAL. 

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO VAI DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA, 
A CARGO DO ITUPREV.

O ITUPREV ACOMPANHARÁ O TRATAMENTO E A 
RECUPERAÇÃO DO SERVIDOR.

EM CASO DE FRAUDE NA OBTENÇÃO DO BENEF ÍCIO, O SERVIDOR 
FICARÁ SUJEITO À MULTA DE UM VENCIMENTO E À DEVOLUÇÃO

DO VALOR RECEBIDO INDEVIDAMENTE.

EM CASO DE FRAUDE NA OBTENÇÃO DO BENEF ÍCIO, O SERVIDOR 
FICARÁ SUJEITO À MULTA DE UM VENCIMENTO E À DEVOLUÇÃO

DO VALOR RECEBIDO INDEVIDAMENTE.
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QUAL É O VALOR DO AUXÍLIO-DOENÇA?

 O Auxílio-Doença é equivalente à totalidade de sua 

última Base de Contribuição.

 Sempre que houver  majoração dos vencimentos dos 

servidores o benefício será aumentado na mesma 

proporção e na mesma época. 

 O benefício é percebido durante o período de 

afastamento autorizado pela perícia médica.

 Para a prorrogação do prazo de afastamento e do 

Auxílio-Doença é necessário que, antes do seu 

vencimento, o servidor requeira a prorrogação no 

ITUPREV, juntando novo atestado médico. 

 Quando o servidor sofrer apenas uma redução na sua 

capacidade de trabalho, ele voltará a exercer o seu 

cargo com as restrições indicadas pela perícia ou 

passará a exercer outro cargo ou função pública,

mediante processo de readaptação, previsto no Estatuto 

dos Servidores, se assim recomendar a perícia médica.
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BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO –COM 
PROVENTOS INTEGRAIS

A APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO TEM 01 (UMA) REGRA PERMANENTE E 2 (DUAS) 

REGRAS DE TRANSIÇÃO.

QUEM PUDER SE APOSENTAR POR MAIS DE UMA 

REGRA TEM DIREITO DE OPTAR POR UMA DELAS.

TODOS OS SERVIDORES QUE ENTRARAM PARA  O 

SERVIÇO PÚBLICO  DEPOIS DE 30/12/2003  SÓ PODEM SE 

APOSENTAR PELA REGRA PERMANENTE.
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HOMEM MULHER

60 anos de idade 55 anos de idade

30 anos de contribuição

5 anos no cargo em que se dar
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada de 
80% das maiores bases de contribuição, a 
partir de julho/94, respeitada a última 
base de contribuição. 

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada de 
80% das maiores bases de contribuição, a 
partir de julho/94, respeitada a última 
base de contribuição. 

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS, para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE  na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS, para manutenção do valor real 

(sem paridade)

HOMEM MULHER

60 anos de idade 55 anos de idade

35 anos de contribuição35 anos de contribuição

10 anos de serviço público10 anos de serviço público 10 anos de serviço público10 anos de serviço público

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dará
aposentadoria

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada de 
80% das maiores bases de contribuição, a 
partir de julho/94, respeitada a 
base de contribuição. 

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada de 
80% das maiores bases de contribuição, a 
partir de julho/94, respeitada a última 
base de contribuição. 

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS, para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE  na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS, para manutenção do valor real 

(sem paridade)

REGRA PERMANENTE
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROVENTOS: 100% DA MÉDIA DA REMUNERAÇÃO 
Fundamento: artigo 40, § 1.º, III, “a” da Constituição Federal 

Regra aplicada obrigatoriamente aos servidores que ingressaram no 
serviço público depois de 30/12/2003,  que  tenham cumprido ou venham 

a cumprir os seguintes requisitos:

1º CENÁRIO
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Obs.Os professores continuam tendo 5 anos de diminuição na idade e na contribuição
desde que comprovem tempo exclusivo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio.

O tempo de serviço anterior à exigência de contribuição é contado como tempo 
de contribuição.* 

* * 



HOMEM MULHERHOMEM MULHER

1ª REGRA DE TRANSIÇÃO
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROVENTOS INTEGRAIS (Ú LTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO)
º da Emenda Constitucional n.º 41/03

1ª REGRA DE TRANSIÇÃO
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROVENTOS INTEGRAIS (ÚLTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO)
Fundamento: artigo 6.º da Emenda Constitucional n.º 41/03

Regra aplicada aos servidores que ingressaram no serviço público 
antes de 31/12/03 e que tenham cumprido ou venham

a cumprir os seguintes requisitos:

60 anos de idade 55 anos de idade

20 anos de serviço público 20 anos de serviço público

10 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

10 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

5 anos no cargo em que se dará
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Proventos integrais, calculados pela 
última base de contribuição no cargo 
efetivo

Proventos integrais, calculados pela 
última base de contribuição no cargo 
efetivo

55 anos de idade

20 anos de serviço público 20 anos de serviço público

10 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

10 anos de carreira – no mesmo ente 
federativ *

5 anos no cargo em que se dar a
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dará
aposentadoria

Proventos integrais, calculados pela 
última base de contribuição no cargo 
efetivo

Proventos integrais, calculados pela 
última base de contribuição no cargo 
efetivo

Reajuste do Benefício: paridade Reajuste do Benefício: paridadeReajuste do Benefício: paridade Reajuste do Benefício: paridade

2º CENÁRIO
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Os professores continuam gozando de uma redução de 5 anos nos limites de idade e 
de tempo de contribuição desde que comprovem tempo exclusivo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino 
médio.  

35 anos de contribui çãoção 30 anos de contribuição30 anos de contribuição* * 

O tempo de serviço anterior à exigência de contribuição é contado como tempo 
de contribuição.* 

Não existindo carreira deve contar com 10 anos de cargo efetivo.  
.* * 

**

Obs:

*
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2ª REGRA DE TRANSIÇÃO
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

PROVENTOS INTEGRAIS (ÚLTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO)
Fundamento: artigo 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/05

Regra aplicada aos servidores que ingressaram no serviço público 
antes de 16/12/98, que tenham cumprido ou venham 

a cumprir os seguintes requisitos:

25 anos de serviço público

15 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Idade: 55 anos. Redução de um ano de 
idade para cada ano que exceder os 30 
anos de contribuição

Proventos integrais, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo

Reajuste do Benefício: paridade

35 anos de contribuição35 anos de contribuição 30 anos de contribuição30 anos de contribuição

25 anos de serviço público

15 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Idade: 55 anos. Redução de um ano de 
idade para cada ano que exceder os 30 
anos de contribuição

Proventos integrais, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo

25 anos de serviço público

15 anos de carreira – no mesmo ente 
federativo

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Idade: 60 anos. Redução de um ano de 
idade para cada ano que exceder os 35 
anos de contribuição

Proventos integrais, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo

Reajuste do Benefício: paridade

25 anos de serviço público

15 anos de carreira –no mesmo ente 
federativo

5 anos no cargo em que se dará a 
aposentadoria

Idade: 60 anos. Redução de um ano de 
idade para cada ano que exceder os 35 
anos de contribuição

Proventos integrais, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo

Reajuste do Benefício: paridade Reajuste do Benefício: paridade

* * 

3º CENÁRIO
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* O tempo de serviço anterior à exigência de contribuição é contado como tempo 
de contribuição.



RESUMO DAS REGRAS DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

REGRA

EXIG?NCIAS
C

E
N

?
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TE
TC* IDADE
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**
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35H
30M
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20
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35H
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MÉDIA ANUAL
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TC = Tempo de Contribuição
TSP = Tempo de Serviço Público
PROV. = Proventos
ULT. BASE DE CONTR. = Última Base de Contribuição
C/ redut. = com redutor de idade*

* redução de um ano na idade para cada ano que exceder o TC mínimo.
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Conta-se o tempo de contribuição ao ITUPREV  e ao INSS,  
relativo a trabalho no serviço público e nas atividades fora da 
Prefeitura e suas autarquias. Conta-se o tempo de 
afastamento remunerado.  Não se conta  duplamente o 
tempo concomitante de serviço público e serviço privado.

TEMPO DE CARGO

Conta-se exclusivamente o tempo durante o qual o servidor 
é titular de cargo efetivo. No caso de Itu, os servidores 
transferidos para o regime estatutário passaram a ser 
titulares de cargo efetivo em 01/06/2010. O servidor efetivo 
nomeado para exercer cargo em comissão continua titular de 
seu cargo efetivo.

TEMPO DE CARREIRA

É o tempo de carreira no serviço público municipal da 
Estância Turística de Itu.  Não havendo carreira, conta-se o 
tempo de cargo efetivo.  Não se pode somar o tempo de 
carreira ou de exercício de cargo efetivo no Estado ou em 
outro ente da Federação.  No caso de Itu, os servidores 
transferidos para o regime estatutário  contam o tempo de 
carreira a partir de 01/06/2010.
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APOSENTADORIAS COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

AS APOSENTADORIAS QUE SÃO CONCEDIDAS COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

- POR IDADE;

-COMPULSÓRIA E 

- POR INVALIDEZ (doença comum ou acidente fora do serviço). 

PROVENTOS PELA MÉDIA E COM

REAJUSTE ANUAL, 

OBRIGATORIAMENTE.

NÃO  HÁ APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA   POR   TEMPO

DE   CONTRIBUIÇÃO    COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS.

Pág. 30Pág. 30
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APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
PROVENTOS PROPORCIONAIS (MÉDIA) 

Fundamento: artigo 40, § 1.º, III, “b” da Constituição Federal

65 anos de idade 60 anos de idade

10 anos de serviço público 10 anos de serviço público

5 anos no cargo em que se dará a a 
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dará
aposentadoria

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada, de 80% das maiores bases 
de contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 

valor real (sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 

valor real (sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

65 anos de idade 60 anos de idade

10 anos de serviço público 10 anos de serviço p blico

5 anos no cargo em que se dará
aposentadoria

5 anos no cargo em que se dar
aposentadoria

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada, de 80% das maiores bases 
de contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 

valor real (sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 

valor real (sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

Regra aplicada aos servidores que completaram, 
depois de 30/12/2003, os seguintes requisitos :

4º CENÁRIO
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OBS: NÃO HÁ DIFERENÇA PARA O  PROFESSOR.
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APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
PROVENTOS PROPORCIONAIS (MÉDIA)

Fundamento: artigo 40, § 1.º, II, da Constituição Federal

MULHER

70 anos de idade 70 anos de idade

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela m édia aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a mesma proporção sobre a 
última base de contribuição 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela m édia aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a mesma proporção sobre a 
última base de contribuição

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que a servidora não tenha nenhum 
prejuízo.

70 anos de idade 70 anos de idade

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela m édia aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a mesma proporção sobre a 
última base de contribuição 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela m édia aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a mesma proporção sobre a 
última base de contribuição

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que o servidor não tenha nenhum 
prejuízo.

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)
PROPORCIONALIDADE : em dias, para 
que a servidora não tenha nenhum 
prejuízo.

Regra aplicada, obrigatoriamente, aos servidores que 
completarem 70 anos de idade

5º CENÁRIO
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OBS: NÃO HÁ DIFERENÇA PARA O  PROFESSOR.
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PROVENTOS PROPORCIONAIS (MÉDIA)

Fundamento:  artigo 40, § 1.º, I, da Constituição Federal

Não há exigência de idade mínima Não há exigência de idade mínima

Invalidez decorrente de doença comum 
ou acidente fora do serviço.

Invalidez decorrente de doença comum 
ou acidente fora do serviço.

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Não há exigência de idade mínima Não há exigência de idade mínima

Invalidez decorrente de doença comum 
ou acidente fora do serviço.

Invalidez decorrente de doença comum 
ou acidente fora do serviço.

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/12.775 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração 

Proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição (1/10.950 por dia), 
calculados pela média aritmética simples 
atualizada de 80% das maiores bases de 
contribuição, a partir de julho/94, 
respeitada a proporção sobre a última 
remuneração

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 

(sem paridade)

Regra aplicada aos servidores que foram ou venham a ser considerados 
inválidos a partir de 31/12/2003, nos seguintes termos:

OBS: SERVIDOR APOSENTADO POR INVALIDEZ SERÁ
SUBMETIDO A NOVA JUNTA MÉDICA A CADA 02 ANOS.

6º CENÁRIO
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OBS: NÃO HÁ DIFERENÇA PARA O PROFESSOR.
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ –
PROVENTOS: 100% DA MÉDIA

Fundamento: artigo 40, § 1.º, I, da Constituição Federal

Não há exigência de idade mínima Não há exigência de idade mínima

Invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável*

Invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável*

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada, de 
80% das maiores bases de contribuição, 
a partir de julho/94, respeitada a última 
remuneração 

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada, de 
80% das maiores bases de  contribuição, 
a partir de julho/94, respeitada a última 
remuneração 

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 
(sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 
(sem paridade)

Não há exigência de idade mínima Não há exigência de idade mínima

Invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável*

Invalidez decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável*

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada, de 
80% das maiores bases de contribuição, 
a partir de julho/94, respeitada a última 
remuneração 

Proventos integrais, calculados pela 
média aritmética simples atualizada, de 
80% das maiores bases de  contribuição, 
a partir de julho/94, respeitada a última 
remuneração 

Reajuste do Benef ício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 
(sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, na 
mesma data em que ocorrer o reajuste do 
RGPS para manutenção do valor real 
(sem paridade)

Regra aplicada aos servidores que venham a ser considerados 
inválidos,  nos seguintes termos:

* As doenças consideradas graves são as definidas em lei.

O SERVIDOR  APOSENTADO POR INVALIDEZ SERÁ
SUBMETIDO A NOVA  JUNTA MÉDICA A CADA 2 ANOS.

7º CENÁRIO
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CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

A CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO É FEITA EM 

DIAS, A FIM DE QUE O SERVIDOR NÃO SEJA PREJUDICADO.

PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO É NECESSÁRIO 12.775 

DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA O HOMEM (10.950 dias, se 

professor), E 10.950 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA A 

MULHER (9.125 dias, se professora).

NA CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONTA-SE:

• O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS; 

• O TEMPO DE SERVIÇO A OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

(ESTADOS E MUNICÍPIOS); 

• OS PERÍODOS DE LICENÇAS OU AFASTAMENTOS 

REMUNERADOS;

• O TEMPO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU SALÁRIO 

MATERNIDADE;

• O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.
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TEMPO  ESPECIAL

SE VOCÊ É MÉDICO, ENFERMEIRO OU EXERCEU ATIVIDADES 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS DE INSALUBRIDADE, PENOSIDADE OU 

PERICULOSIDADE, DENTRO OU FORA DO SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL, O RECONHECIMENTO DESSE TEMPO ESPECIAL 

DEPENDE DE LEI COMPLEMENTAR FEDERAL.

ENQUANTO NÃO FOR EDITADA A LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL, SÓ ATRAVÉS DA JUSTIÇA VOCÊ PODERÁ OBTER O 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL, PELAS MESMAS REGRAS 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS .
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PARIDADE

Se o aposentado tem direito à PARIDADE ATIVO -

INATIVO, os seus proventos serão reajustados sempre 

que houver o reajuste dos vencimentos dos servidores em 

atividade, na mesma proporção. 

Se houver elevação do padrão de vencimento do 

cargo em que se deu a sua aposentadoria, o aposentado 

terá REAJUSTE ANUAL.

Quem não tem direito à paridade ativo-inativo, tem o 

seu benefício reajustado anualmente, com base no mesmo 

índice do reajuste dos benefícios do INSS e na mesma 

época.
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PROVENTOS INTEGRAIS CALCULADOS PELA 

ÚLTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO

A BASE DE CONTRIBUIÇÃO do servidor é o 

valor que consta de seu holerite: seu vencimento e suas 

vantagens .

A última Base de Contribuição é a do cargo 

efetivo, para o cálculo da aposentadoria. 

Entretanto, se o servidor tiver vencimentos 

correspondentes a hora -aula,  se o professor ficou 

sujeito a carga suplementar, se o servidor tiver cumprido 

jornadas de trabalho diferentes (com remuneração 

proporcional à sua jornada de trabalho), se o servidor 

tiver prestado horas extras variáveis ou percebido 

vantagens temporárias, o cálculo dos proventos 

observará a média dessas diferentes situações, ao longo 

do serviço público municipal do servidor, a partir de 

junho de 2010 ou a partir de seu ingresso no serviço 

público municipal, se posterior a essa data. 

Pág. 38Pág. 38



PROVENTOS PELA MÉDIA REMUNERATÓRIA

O cálculo dos proventos de aposentadoria pela 

MÉDIA REMUNERATÓRIA leva em conta as suas 

remunerações de contribuição e suas bases de 

contribuição, mês a mês, a partir de julho de 1994, que 

são reajustadas, mês a mês, pelo INPC do IBGE.

Apura-se a média aritmética simples de 80% 

dos meses que correspondam aos valores mais 

elevados, desprezando-se 20% dos vencimentos 

atualizados que correspondam aos menores valores.

Se a sua média for maior que a sua última base 

de contribuição, os proventos de sua aposentadoria serão 

calculados sobre a sua última base de contribuição.
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OPÇÃO PELA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 
DIFERENÇA DO CARGO EM COMISSÃO 
OU SOBRE VANTAGENS DECORRENTES 
DO LOCAL DE TRABALHO.

VOCÊ PODE OPTAR POR CONTRIBUIR SOBRE A 

DIFERENÇA DE VENCIMENTOS PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM 

COMISSÃO OU SOBRE AS VANTAGENS DECORRENTES DO LOCAL 

DE TRABALHO (insalubridade, periculosidade).

SE VOCÊ FAZ ESSA OPÇÃO, ELA VAI AUMENTAR OS 

PROVENTOS CALCULADOS PELA MÉDIA, DESDE QUE ESSA MÉDIA 

NÃO ULTRAPASSE O VALOR DA ÚLTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO 
NO CARGO EFETIVO.

A APOSENTADORIA PELA ÚLTIMA BASE DE 

CONTRIBUIÇÃO É A DO CARGO EFETIVO E NÃO DO CARGO EM 

COMISSÃO.

NINGUÉM SE APOSENTA COM OS VENCIMENTOS 

DO CARGO EM COMISSÃO.

NINGUÉM SE APOSENTA COM OS VENCIMENTOS 

DO CARGO EM COMISSÃO.

Pág. 40Pág. 40



QUAIS OS DOCUMENTOS QUE VOCÊ 
PRECISA APRESENTAR QUANDO FOR 
REQUERER A SUA APOSENTADORIA ?

 CÓPIA DO SEU RG E DO SEU CPF/MF (CIC);

 CÓPIA DE SUA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU 

CASAMENTO;

 CÓPIA DE SUA INSCRIÇÃO NO PIS OU PASEP;

 CÓPIA DOS ÚLTIMOS 03 (TRÊS) RECIBOS DE   

PAGAMENTO DE SALÁRIO;

 DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO DE PESSOAL DE QUE VOCÊ 

FOI TRANSFERIDO DO RGPS PARA O RPPS, SE FOR O 

CASO;

 CÓPIA DE SUA PORTARIA DE NOMEAÇÃO EM CARGO 

EFETIVO, SE FOR O CASO;

 CÓPIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO 

INSS, SE TIVER;

 CÓPIA DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO 

ESTADO OU EM OUTRO MUNICÍPIO, SE TIVER.
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O ITUPREV SÓ PODERÁ CONCEDER 

APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS (POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OU POR IDADE) QUANDO O SERVIDOR 

TIVER CUMPRIDO O REQUISITO DE 5 (CINCO) ANOS DE 

EXERCÍCIO DO CARGO EFETIVO EM QUE SE DARÁ A 

APOSENTADORIA, DESDE QUE ELE J Á CONTE COM 10 

(DEZ) ANOS DE SERVIÇO PÚBLICO.

ESSE PERÍODO DE 5 ANOS É CONTADO 

A PARTIR DA DATA EM QUE O SERVIDOR CELETISTA FOI 

TRANSFERIDO PARA O REGIME ESTATUTÁRIO POR 

FORÇA DA LEI 1.175 de 27/06/2010 OU DA DATA DE 

NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE 

CARGO EFETIVO, SE POSTERIOR A 01/06/2010.

ANTES DOS 5 ANOS DE CARGO, SÓ A 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PODERÁ SER 

CONCEDIDA, SE O SERVIDOR SE TORNAR INVÁLIDO 

DEFINITIVAMENTE PARA O SERVIÇO PÚBLICO.

QUANDO O ITUPREV INICIARÁ A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIAS?
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BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE

A PENSÃO POR MORTE TEM UMA 

REGRA ÚNICA, DE CARÁTER PERMANENTE, 

SEJA ELA  DECORRENTE DE FALECIMENTO 

DE  SERVIDOR EM ATIVIDADE OU DE MORTE 

DE SERVIDOR APOSENTADO.

A REGRA DA PENSÃO É MUITO 

MAIS BENÉFICA QUE A APOSENTADORIA POR 

IDADE E A APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

PORQUE O VALOR DA PENSÃO É INTEGRAL E 

OS PROVENTOS DESSAS APOSENTADORIAS 

SÃO PROPORCIONAIS.

ESSA REGRA É RESUMIDA A SEGUIR.
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HOMEMHOMEM MULHER

PENSÃO POR MORTE (EMENDA 41/03)
REGRA PERMANENTE

Fundamento: artigo 40, § 7.º da Constituição Federal

Dependentes Preferenciais: cônjuge, 
companheiro(a) e filhos não 
emancipados, menores de 21 anos ou 
inválidos

Dependentes Preferenciais: cônjuge, 
companheiro(a) e filhos não 
emancipados, menores de 21 anos ou 
inválidos

Proventos integrais até o teto dos 
benefícios do INSS, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo – Isenta de contribuição

Proventos integrais até o teto dos 
benefícios do INSS, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo, – Isenta de contribuição

Acima do teto: 70% sobre a parcela que 
exceder o teto – sujeita a contribuição

Acima do teto: 70% sobre a parcela que 
exceder o teto – sujeita a contribuição

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 
valor real (sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 
valor real (sem paridade)

Dependentes Preferenciais: cônjuge, 
companheiro(a) e filhos não 
emancipados, menores de 21 anos ou 
inválidos

Dependentes Preferenciais: cônjuge, 
companheiro(a) e filhos não 
emancipados, menores de 21 anos ou 
inválidos

Proventos integrais até
benefícios do INSS, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo – Isenta de contribuição

Proventos integrais até
benefícios do INSS, calculados pela 
ultima base de contribuição no cargo 
efetivo, – Isenta de contribuição

Acima do teto: 70% sobre a parcela que 
exceder o teto – sujeita a contribuição

Acima do teto: 70% sobre a parcela que 
exceder o teto – sujeita a contribuição

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 
valor real (sem paridade)

Reajuste do Benefício: INPC do IBGE, 
na mesma data em que ocorrer o 
reajuste do RGPS para manutenção do 
valor real (sem paridade)

•Têm direito à paridade as pensões derivadas das aposentadorias concedidas com
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47-3º Cenário. 
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OBS: NÃO HÁ DIFERENÇA PARA O PROFESSOR.



O BENEFÍCIO DO ABONO ANUAL EQUIVALE AO 13º SALÁRIO 

DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE.

ELE É DEVIDO AO SEGURADO QUE TENHA RECEBIDO 

APOSENTADORIA, PENSÃO, AUXÍLIO-DOENÇA,  SALÁRIO -

MATERNIDADE E  AUXILIO RECLUSÃO.

O VALOR DO ABONO ANUAL É IGUAL AO VALOR DO 

BENEFÍCIO QUE O SERVIDOR VEM RECEBENDO, MAS SERÁ

PROPORCIONAL SE O TIVER RECEBIDO DURANTE PARTE DO   

ANO, ESPECIALMENTE NO CASO DE AUXÍLIO-DOENÇA,  DE

SALÁRIO-MATERNIDADE E DE AUXILIO RECLUSÃO.

O BENEFÍCIO É PAGO ATÉ 20 DE

DEZEMBRO DE CADA ANO.  

ABONO ANUAL

A METADE DO ABONO SERÁ

PAGA ANTECIPADAMENTE 
NO MÊS DE JULHO.

A METADE DO ABONO SERÁ

PAGA ANTECIPADAMENTE 
NO MÊS DE JULHO.
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O BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO, INFELIZMENTE, SÓ

BENEFICIA DEPENDENTE DE SERVIDOR QUE TENHA SIDO PRESO 

E PERCEBA REMUNERAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 1.025,81

PORQUE A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20 DE 15/12/1998  

ESTABELECEU ESSA RESTRIÇÃO.

ESSA LIMITAÇÃO É CORRIGIDA ANUALMENTE DE ACORDO 

COM A CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS DO INSS.

O ITUPREV DIFICILMENTE CONCEDERÁ ALGUM BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-RECLUSÃO PORQUE, EM TODOS OS CASOS DE 

PRISÃO DE SERVIDOR, A SUA REMUNERAÇÃO PROVAVELMENTE 

SERÁ MAIOR QUE O TETO ESTIPULADO PARA DAR DIREITO AO 

AUXÍLIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO
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OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO ITUPREV NÃO 

ESTÃO SUJEITOS AO TETO DOS BENEF ÍCIOS DO INSS,

OU AO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

MAS, ESSES BENEFÍCIOS NÃO PODEM SER MAIS ALTOS 

QUE  A ÚLTIMA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR NO 

CARGO EFETIVO OU MAIORES QUE OS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO DE  ITU.

QUANDO OS PROVENTOS FOREM PROPORCIONAIS AO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, O MENOR VALOR DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO NÃO PODE SER INFERIOR AO SALÁRIO 

MÍNIMO NACIONAL.

PISO E TETO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
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Obs.: a Reserva Administrativa se refere aos valores destinados à

despesas administrativas do Instituto que sobraram, que não 

foram gastas. 

A PREVIDÊNCIA EM NÚMEROS
EM 31/12/2013 A SITUAÇÃO DO ITUPREV ERA A SEGUINTE:

SERVIDORES EM ATIVIDADE 3180

SERVIDORES APOSENTADOS 05

PENSÃO POR MORTE 13

CONTRIBUIÇ ÃO PREVIDENCIÁRIA (SERVIDOR) 11%

CONTRIBUI ÃO PATRONAL (ENTE PÚBLICO)CONTRIBUIÇÇ 20,30%

SERVIDORES EM AUXSERVIDORES EM AUXÍLIO -ÍLIO - ÇADOENDOEN 89

SERVIDORES COM SALSERVIDORES COM SALÁ RIOÁ RIO -MATERNIDADE-MATERNIDADE 13

O ITUPREV JÁ CONTA COM UM PATRIMÔNIO SIGNIFICATIVO, EM 

DINHEIRO, QUE EM 31/12/2013 ESTAVA APLICADO DA SEGUINTE 

MANEIRA:

 

 

 

BANCOS FUNDOS VALOR 
 RENDA FIXA , FI PARTICIPAÇÕES R$ 24.696.484,96 

 RENDA FIXA, RENDA VARIÁVEL R$ 15.927.768,01 
 RENDA FIXA , RENDA VARIÁVEL R$ 14.855.958,29 

 RENDA FIXA, RENDA VARIÁVEL, F. IMOBILIÁRIO  R$ 3.455.156,53 
PETRA FI DIREITO CREDITÓRIO R$ 2.780.981,24 

 RENDA FIXA, FI PARTICIPAÇÕES  R$ 1.729.451,02 
 RENDA VARIAVEL R$ 1.494.113,16 

 PARIBAS RENDA FIXA , RENDA VARIÁVEL R$ 1.290.162,06 
 FI DIVIDENDOS R$ 850.062,21 

 RENDA FIXA R$ 508.286,87 
 RENDA VARIAVEL R$ 294.083,38 

 FI DIREITO CREDITÓRIO R$ 77.533,88 

 R$ 67.960.041,61 

(BANCO DO BRASIL R$ 2.776.815,48 

TOTAL DOS RECURSOS 70.736.857,09 

 

BANCOS

 

FUNDOS

 

VALOR

 

BANCO DO BRASIL

 

RENDA FIXA , FI PARTICIPAÇÕES

 

R$ 24.696.484,96

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RENDA FIXA, RENDA VARIÁVEL

 

R$ 15.927.768,01

 

BGT PACTUAL

 

RENDA FIXA , RENDA VARIÁVEL

 

R$ 14.855.958,29

 

ITAÚ UNIBANCO

 

RENDA FIXA, RENDA VARIÁVEL, F. IMOBILIÁRIO

 

R$ 3.455.156,53

 

BANCO PETRA

 

FI DIREITO CREDITÓRIO

 

R$ 2.780.981,24

 

BANCO VOTORANTIM

 

RENDA FIXA, FI PARTICIPAÇÕES

 

R$ 1.729.451,02

 

BANCO DAYCOVAL

 

RENDA VARIAVEL

 

R$ 1.494.113,16

 

BNP

 

PARIBAS

 

RENDA FIXA ,

 

RENDA VARIÁVEL

 

R$ 1.290.162,06

 

BANCO GERAÇÃO FUTURO

 

FI DIVIDENDOS

 

R$ 850.062,21

 

BANCO SANTANDER

 

RENDA FIXA

 

R$ 508.286,87

 

SET FIA

 

RENDA VARIAVEL

 

R$ 294.083,38

 

BANCO BVA

 

FI DIREITO CREDITÓRIO

 

R$ 77.533,88

 

SUBTOTAL DOS RECURSOS (ITUPREV)

 

R$ 67.960.041,61

 

RESERVA ADMINISTRATIVA(BANCO DO BRASIL

 

R$ 2.776.815,48

 

TOTAL DOS RECURSOS

 
70.736.857,09

 

 



EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL:

O PATRIMÔNIO DO ITUPREV,  MAIS AS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SERVIDORES E AS 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS A SEREM RECOLHIDAS AO 

LONGO DOS ANOS SÃO SUFICIENTES PARA PAGAR  TODOS 

OS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS ATÉ O FIM DA VIDA DE 

CADA SEGURADO E DE CADA UM DE SEUS DEPENDENTES 

EXISTENTES HOJE.

CUMPRE-SE, ASSIM, A EXIGÊNCIA DE EQUILÍBRIO 

FINANCEIRO E ATUARIAL EXIGIDA PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.

AS REAVALIAÇÕES          ATUARIAIS, ANUALMENTE, 

TÊM O OBJETIVO DE MANTER  ESSE EQUILÍBRIO.
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A POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO ITUPREV

AS APLICAÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

NÃO UTILIZADAS NO PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS SÃO FEITAS 

DE ACORDO COM REGRAS DO CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL - CMN (RESOLUÇÃO 3.922 DE 2010, editada pelo Banco 

Central do Brasil).

AS APLICAÇÕES TAMBÉM SEGUEM A POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS, APROVADA ANUALMENTE PELO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO ITUPREV, QUE ESTABELECE, ENTRE 

OUTRAS REGRAS: 

 AS APLICAÇÕES DEVEM BUSCAR UM RENDIMENTO 

MÍNIMO EQUIVALENTE À META ATUARIAL: INPC DO 

IBGE MAIS 6% AO ANO;

 AS APLICAÇÕES DEVEM SER FEITAS EM FUNDOS 

CONSERVADORES, RESERVANDO-SE UM PEQUENO 

PERCENTUAL PARA  APLICAÇÃO EM FUNDOS DE 

AÇÕES;

 NÃO SE APLICA NA COMPRA DIRETA DE TÍTULOS 

PÚBLICOS FEDERAIS (PORQUE, PARA ISSO O 

GOVERNO EXIGE A INTERMEDIAÇÃO DE 

CORRETORAS), EM POUPANÇA, E NOS DEMAIS 

ATIVOS QUE SÃO  PROIBIDOS PELO CMN, TAIS COMO: 

COMPRA DE AÇÕES, COMPRA DE IMÓVEIS.
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CRP – O QUE É?

ATUALMENTE,  OS INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA DOS 

MUNICÍPIOS CONTAM COM UM IMPORTANTE INSTRUMENTO 

PARA ASSEGURAR A REGULARIDADE DO REPASSE, PELAS 

PREFEITURAS, DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DOS 

SERVIDORES. 

É O CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA

– CRP, QUE É EMITIDO EM PERÍODOS BIMENSAIS, VIA INTERNET, 

AOS MUNICÍPIOS QUE TENHAM RPPS, DESDE QUE SE 

ENCONTREM EM SITUAÇÃO REGULAR, ISTO É, DESDE QUE 

ESTEJAM REPASSANDO REGULARMENTE AS CONTRIBUIÇÕES 

PARA O RPPS, E DESDE QUE A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO E AS 

PRÁTICAS DO RPPS NÃO INFRINJAM A LEI FEDERAL 9.717/98.

QUANDO O CRP É BLOQUEADO SÃO INTERROMPIDAS 

TODAS AS REMESSAS VOLUNTÁRIAS DE RECURSOS DA UNIÃO 

PARA O MUNICÍPIO, QUE FICA PROIBIDO DE FIRMAR NOVOS 

CONVÊNIOS COM O GOVERNO FEDERAL OU OBTER 

EMPRÉSTIMOS DOS BANCOS DA UNIÃO FEDERAL.
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QUEM FISCALIZA O ITUPREV ?

O ITUPREV É FISCALIZADO PELO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, PELO MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PELO SEU CONSELHO FISCAL.

AS SUAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS SÃO 

DISCIPLINADAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PELAS LEIS 

FEDERAIS 9.717/98, 9.796/99 e 10.887/04, POR PORTARIAS E 

ORIENTAÇÕES NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL,  PELA LEGISLAÇÃO QUE REGULA  AS AÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E, FINALMENTE, PELA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.176/2010.
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MENSAGEM FINALMENSAGEM FINAL

Prezado (a) Servidor (a),Prezado (a) Servidor (a),

LEIA E GUARDE esta Cartilha porque ela serLEIA E GUARDE esta Cartilha porque ela seráá muito muito úútil til 
para você, agora e no futuro.para você, agora e no futuro.

O ITUPREV O ITUPREV éé a sua previdência. a sua previdência. ÉÉ ele que deve ele que deve 
garantir os seus benefgarantir os seus benefíícios previdencicios previdenciáários.rios.

PARTICIPE da sua administraPARTICIPE da sua administraçção ou de sua ão ou de sua 
fiscalizafiscalizaçção candidatandoão candidatando --se a um dos Conselhos a se a um dos Conselhos a 
cada dois anos.cada dois anos.

PARTICIPE das palestras que iremos levar atPARTICIPE das palestras que iremos levar atéé você, você, 
oportunamente, inscrevendooportunamente, inscrevendo--se.se.

PARTICIPE do cadastramento dos servidores que PARTICIPE do cadastramento dos servidores que 
realizaremos brevemente, atualizando seus dados e realizaremos brevemente, atualizando seus dados e 
inscrevendo os seus dependentes no ITUPREV.inscrevendo os seus dependentes no ITUPREV.

O ITUPREV estO ITUPREV est áá de portas abertas para esclarecer de portas abertas para esclarecer 
qualquer dqualquer dúúvida sua; apresentevida sua; apresente--a por escrito, na a por escrito, na 
receprecepçção ou por eão ou por e--mail, indicando seu nome, seu mail, indicando seu nome, seu 
endereendereçço e seu local de trabalho que no e seu local de trabalho que nóós lhe s lhe 
responderemos.responderemos.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO ITUPREVA DIRETORIA EXECUTIVA DO ITUPREV
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Esta Cartilha foi elaborada especialmente para o

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais  de Itu.

Todos os direitos reservados para Sanches e Associados Consultoria., sendo vedada a reprodução ou 
transmissão por qualquer modo ou meio, seja eletrônico, mecânico , de fotocópia ou gravação, sem prévia e 
expressa autorização do autor, ressalvado o uso pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais

Finalidade de divulgade Itu. ção perante seus beneficiários, mediante indicação expressa do seu autor.

EDIÇÃO 2014



ITUPREVITUPREVITUPREV
A GARANTIA DE SUA PREVIDÊNCIAA GARANTIA DE SUA PREVIDÊNCIA

Avenida Antonio Gazzola,1.001- 9º andar/Sala 4 A/B

Fone: 11-2715-9300

CEP: 13301-245 - Jardim Corazza - Itu - SP

e-mail: ituprev@gmail.com
Site: www.itu.sp.gov.br/ituprev


